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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2025 

 
 
 

Aos 17 dias do mês de junho do ano de 2025, às 09:00 horas, reuniu-se a Bancada 

de Congressistas do Estado de Mato Grosso, sob a coordenação da Senadora Margareth Buzetti 

para fazer as indicações referentes às emendas apresentadas à Lei Orçamentária de 2025, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 3º da Lei Complementar nº 210, de 2024, e do artigo 48 da 

Resolução nº 1/2006-CN. Registrou-se o comparecimento dos Deputados(as), Coronel Assis, 

Coronel Fernanda, Gisela Simona, José Medeiros, Juarez Costa, Emanuel Pinheiro Neto, 

Nelson Barbudo e dos Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes. Em seguida, cada 

membro da Bancada se manifestou sobre as sugestões e demandas recebidas e, por unanimidade 

com os votos de 07 Deputados(as) e 03 Senadores, a Bancada deliberou e aprovou as indicações 

conforme planilha que será enviada no e-mail: cmo@camara.leg.br 

 

 

 

Senadora MARGARETH BUZETT - PSD/MT 
 Coordenadora da Bancada do Estado de Mato Grosso  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Margareth Buzetti e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2869331034
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integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF253939798219, em ordem

cronológica, considerando cada Casa Legislativa:

 

Senado Federal 
 

1. Sen. Margareth Buzetti 

2. Sen. Jayme Campos 



 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Câmara dos Deputados 
 

1. Dep. Coronel Fernanda 

2. Dep. Coronel Assis 

3. Dep. Gisela Simona 

4. Dep. Nelson Barbudo 

5. Dep. Juarez Costa 

6. Dep. Emanuel Pinheiro Neto 


